
Município da Estância Balneáría de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 05 de junho de 2020

OFÍCIO 6P N® 342/2020

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE ~ SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N® 109/2020, de autoria da nobre vereadora JANAINA BALLARIS, referentes
à distribuição de alimentação às crianças carentes da rede municipal de
ensino durante o período de não realização de aulas presenciais,
encaminho, anexa, cópia da manifestação da Divisão de Alimentação Escolar
da Secretaria de Educação (Seduc), recebida pelo Departamento de Processo
Legislativo deste Gabinete, com os respectivos esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para externar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed
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Seduc 9.4

Senhora Subsecretária,

Segue o que tenho a Informar em reposta a este requerimento:

A Administração está distribuindo kits com itens da alimentação escolar aos alunos da

rede municipal quinzenalmente desde a semana do dia 23 de março, quando foram atendidos
primeiramente os alunos de maior vulnerabilidade, após levantamento realizado pelas
unidades escolares.

Após a primeira distribuição, outros alunos foram cadastrados por também estarem

em situação de vulnerabilidade, e foram atendidos na semana de 13 a 17 de abril, juntamente

com os alunos da primeira data. Nestas distribuições, todos os alimentos com vencimento
entre abril e maio foram doados, não havendo nenhum tipo de desperdício. Faziam parte do
kit alimentos como: biscoitos e bebidas diversas, farinha de mandioca e de milho, feijão, fubá e
molho/extrato de tomate. Complementando estes itens também foram doados: leite em
pó/fórmula infantil e produtos cámeos.

Deste momento até então, novos alunos estão sendo cadastrados diariamente,
resultando em 7.850 alunos que estão recebendo kits de alimentação escolar nesta semana,
inclusive gêneros perecíveis, como frutas, legumes e carnes.

Em, 28 de abril de 2020.

Atenciosamente,

QbeleWm Han^tlns
DIRETORA DA DIVISÃO DELIMITAÇÃO ESCOLAR

SEDUC/-9.4.:
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